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"Concede 'perpetuidade a sepultura 8.974, Quadra
. "E" do Cemitér io de NOV,l Iguaçu".
':Autor.: VEREADORALTAMIRGOMES~tOREIRA

.·Ã cÂI1ARAMUNICl'PALU:;N')VA IGuA{;U, POR SEUS RE- ..
PRESENTANTESLEGAIS, lJiCRETA E EUSACIONO li SE
GUtNTF; LE I : . -

. Art. 19 - Fica concedida a perpetui
dade·a sepultura 8.974, "E" do Cemitério de Nova
Iguaçu , onde se acham inumados os restos 0101''''
tais 'de ·CAMILAAZENHANOGúElRA, falecida em "25.
de março de 1991. .__ .

Art. ,?9'~ A fam.ilia "d~ C",":!ITt:.

',AZÉNHA NO<),UEJR4-ficilm _assegl!.rados Jo'!9--s .:.;..M.. •. :,:."
r~direitó's·~aeéó'rrerttê~ da-'pét'pe'tu,idade~de'que-tl'a ~;':.,

..ta. o· ar:tigo .anterior. -;:
'. ··.Art •. 39 - Esta Lei entrará em vigor:.

na data 'da publicação. '. ,.
PRÉFEI'rURA HUNICIPAL'DE NÓVAlCUACl1, 02 DE ÁGCis~
TO no;; J991.

AWISIO GAMADE SOUZA
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